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"Operações de Crédito".

DO RIO DE JAlIEIRO. POR SEUS REPRESENTANTI:S I.F.GAIS. , \í\[iÃ!'L'UDECRl::TAE,EU SAnCIONO .l>ECUINTE

MmlICIPAL DE NOVA IGUAÇU. ESTADO

El:

Art9 19 - Flca o Executivo autorizado a.

durante a execuçao do Orç~ento de 1978 realizar operaçocs de crédilo para antecipação da Receita, ate o limite de

25%(vinte e cinco por cento) do total da Receita.

ArtV 29 - Esta Lei entrari em vigor na data de sua publicaçio.

Art9 39 - Revogam-se as disposições em contririo.
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